
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA

PORTARIA ICA Nº 678/SAGA, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
Protocolo COMAER nº 67609.005800/2020-09

Publica o Plano Básico de Zona de Proteção
de Aeródromo (PBZPA) e o Plano de Zona
de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea
(PZPANA) para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE
PORTO ALEGRE / SALGADO FILHO e
dá outras providências.

O , no usoDIRETOR DO INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA
de suas atribuições, de acordo com a delegação de competência contida na Portaria DECEA nº
81-T/DGCEA, de 14 de abril de 2020, combinada com o previsto no Art. 122, do Anexo I da
Portaria nº 957/CG3, de 9 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º  Publicar o Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo (PBZPA) e o
Plano de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea (PZPANA) para o Aeródromo
AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO ALEGRE / SALGADO FILHO, situado no
Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul – RS, que estabelecem as restrições
impostas ao aproveitamento das propriedades localizadas dentro dos limites laterais das
superfícies limitadoras de obstáculos neles definidas, de acordo com o Código Brasileiro de
Aeronáutica, aprovado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e a Portaria nº 957/GC3,
de 9 de julho de 2015.

§ 1º   Estes Planos impõem restrições aos novos objetos ou extensões de objetos,
bem como aos objetos existentes nos Municípios de Porto Alegre – RS, Alvorada – RS,
Cachoeirinha – RS, Canoas – RS, Eldorado do Sul – RS, Esteio – RS, Gravataí – RS, Guaíba –
RS, Nova Santa Rita – RS, Novo Hamburgo – RS, Sapucaia do Sul – RS, Triunfo – RS e
Viamão – RS, que estejam localizados dentro dos limites laterais das superfícies limitadoras de
obstáculos.

§ 2º   As restrições impostas por estes Planos foram determinadas a partir das
informações constantes do processo nº 67613.901459/2018-22.

§ 3º   As características técnicas dos Planos publicados por esta Portaria estão
disponibilizadas no Portal AGA, na página eletrônica do DECEA, na rede mundial de
computadores (www.decea.gov.br/aga).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cópia de Documento Digital assinado por ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).

(Publicada no DOU nº 208 , de 29 de outubro de 2020. Seção 1, pág. 77)
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ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO Cel Eng
Diretor do ICA

Art. 3º  Fica revogada a Portaria nº 446/SAGA, de 9 de julho de 2020, publicada no
DOU n° 145, de 30 de julho de 2020, Seção 1, pág. 14.

Cópia de Documento Digital assinado por ALESSANDER DE ANDRADE SANTORO.

Para obter este documento com amparo legal, a Seção de Protocolo deverá imprimi-lo

 com a opção de envio ao Portal de Autenticação de Documentos (ADOC).

(Publicada no DOU nº 208 , de 29 de outubro de 2020. Seção 1, pág. 77)



Anexo à Portaria ICA N° 678/SAGA, de 19 de OUTUBRO de 2020

SUPERFÍCIE LIMITADORA DE INTERESSE PÚBLICO

Ao Plano Básico de Zona de Proteção do aeródromo de Porto Alegre
(SBPA) foi incorporada uma Superfície Limitadora de Interesse Público, requerida pela
Administração  Municipal  de  Porto  Alegre  por  meio  do  Processo  NUP
67613.901038/2016-30.

Características da Superfície

Superfície 1 - estabelecido a partir do fracionamento do plano de zona de proteção do
RADAR de Terminal (ASR) de Porto Alegre

Limites verticais: variável entre 60m e 105m AMSL

Limites laterais: formados pela junção dos arcos cujos vértices estão estabelecidos nos
pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'16.71"S/ 051°09'53.97"W; 
 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;
 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);
 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W; e
 30°00'23,95''S/051°10'28,11''W (unido ao ponto 1 por arco de raio 1100m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W).

Superfície 1A
Limite vertical: 85m AMSL.

Limites  laterais: polígono formado pela  junção dos  segmentos  cujos  vértices  estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'17,47''S/051°09'30,48''W;
 30°00'19,94''S/051°07'16,85''W;
 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W; e
 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W.

Superfície 1B
Limite vertical: 90m AMSL

Limites  laterais:  polígono formado pela  junção  dos  segmentos  cujos  vértices  estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'23,06''S/051°09'29,81''W;
 30°00'25,68''S/051°07'16,82''W;
 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W; e
 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W.

Superfície 1C
Limite vertical: 95m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela  junção dos  segmentos  cujos  vértices  estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:
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 30°00'29,00''S/051°09'30,62''W;
 30°00'31,58''S/051°07'16,87''W;
 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W; e
 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W.

Superfície 1D
Limite vertical: 100m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela  junção dos  segmentos  cujos  vértices  estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'34,71''S/051°09'32,18''W;
 30°00'37,47''S/051°07'17,12''W;
 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W; e
 30°00'43,47''S/051°07'17,26''W.

Superfície 1E
Limite vertical: 105m AMSL

Limites  laterais: polígono formado pela  junção dos  segmentos  cujos  vértices  estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;
 30°00'39,25''S/051°11'25,84''W;
 30°00'39,70''S/051°11'06,77''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);
 30°00'54,10''S/051°10'20,64''W (unido ao ponto 5 por arco de raio 2000m com 

centro na coordenada 29°59'50,09''S/051°10'19,80''W);
 30°00'40,67''S/051°09'34,58''W;
 30°00'43,45''S/051°07'17,39''W; e
 30°00'57,36''S/051°07'17,49''W.

Superfície 2

Limites verticais:  variável de 105m AMSL até altitude resultante da aplicação de um
gradiente vertical de 2,75% no sentido Sul.

Limites laterais:  formado pela junção dos segmentos (ou arcos) cujos vértices estão
estabelecidos nos pontos de coordenadas geográficas:

 30°00'51,25''S/051°12'28,60''W;
 30°00'57,47''S/051°07'17,51''W;
 30°01'50,65''S/051°07'18,82''W (unido ao ponto 4 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira projetada 29 de SBPA);
 30°02'18,36''S/051°09'19,03''W;
 30°02'16,11''S/051°11'03,68''W (unido ao ponto 6 por arco de raio 4,8km com 

centro na cabeceira 11 de SBPA); e
 30°01'53,56''S/051°12'29,89''W.














